
 10 – sábado, 06 de Janeiro de 2018 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
 153292735 .00-33 PAuLO ROGERIO FERREIRA - ME
 153073662.00-42 MARTINS & ANDRADE LTDA - ME
 153281421.00-31 J A B CORREA NETO
 229285538 .00-07 ANDERSON RIBEIRO RODRIGuES - ME
 584286564.00-45 F. C. FERREIRA
 422222914.00-49 IVETIMARA MACHADO
 422245419.00-74 JOSE FRANCISCO CAETANO
 153272668 .00-01 Manoel Eduardo De Sousa Chaves - ME
 046640596.00-91 DAESTON SERPE DA SILVEIRA
 153478241.00-83 KARINNE’S LANCHONETE LTDA - ME
 229898956 .00-30 NEW CHEMICALLS DO BRASIL INDuSTRIA E 
COMERCIO LTDA - ME
 229229170 .00-15 MANOEL ALvES FERREIRA BORGES - ME
 229261198 .00-13 Marileia Aparecida Ferreira Da Silva - ME
 229302451.00-53 Pleno Prestacao De Servicos A Empresas Ltda - Me
 229989643.00-72 JOSE LEANDRO PEREIRA DA SILVA
 229182699.00-47 GLADSTONE AUGUSTO PINTO BORGES
 001751497.00-88 ERICA SERAFIM MILITAO - ME
 Quinta-feira, 4 de Janeiro de 2018.
Chefe de unidade: Maria do Carmo vale Neto Machado

EDITAL 011 .371/2018
 SuPERINTENDÊNCIA REG . DA FAZENDA – I – JuIZ DE FORA

 ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA/2º NÍvEL/CATAGuASES
 INTIMAÇÃO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, localizados na Rua Tenente Fortunato, 200 
– A, Centro, Cataguases, no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da Resolu-
ção nº. 4.182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base 
no disposto no art. 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02.
 Município de Cataguases .
 Inscrição Estadual Nome Empresarial
 001020136 .00-71 MARIA OLIvEIRA LEITE - ME
 001051593.00-16 OLIVEIRA PRATES & OLIVEIRA LTDA
 001051938 .00-88 JANETE APARECIDA MORAIS BELIZARIO -
 001081825 .00-11 Transuip Transportes, Logistica E Servicos Ltda
 001269236 .00-52 Fenix Automoveis De Cataguases Ltda - Me
 001562018 .00-18 IvAN CARLOS FRITZ - ME
 001574794.00-31 STATUS MODAS LTDA - ME
 046722623.00-22 RABICHO MOTO PECAS LTDA - ME
 046732301.00-31 Solange Aparecida De Paiva Procopio - Me
 153027661 .00-30 ANGELA MARIA MELO DE OLIvEIRA
 153133461.00-94 BAIAO & VALE LTDA - ME
 153159027 .00-78 FuNERARIA SIMOES LTDA - ME
 153213840.00-75 ALEKSON PEREIRA
 153219553.00-04 LUIZ CASSEMIRO DA SILVEIRA - ME
 153230079 .00-15 CRISTIANO JOSE GONCALvES - ME
 153230621 .00-02 ROBSON APARECIDO GARCIA - ME
 153235962 .00-35 vIRGILIO MAuRICIO vALvERDE - ME
 153238118 .00-93 FERNANDO MACHADO RIGuETE - ME
 153243360.00-04 Elias Rodrigues De Oliveira Sobrinho - Me
 153248219.00-35 SEBASTIAO MOISES DE ARAUJO - ME
 153250920 .00-10 MERCEARIA OLIvEIRA E OLIvEIRA LTDA -
 153259079 .00-72 CARLOS ALBERTO COSTA MARTINS
 153265282 .00-93 SIRLEY RAMOS DIAS DE PAuLA - ME
 153269298 .00-16 ALOIZIO DE SOuZA BARCARO - ME
 153306005 .00-56 D S DO CARMO - ME
 153316349.00-59 RODRIGO PERES PEREIRA - ME
 153429313.00-53 NOVAIS & BORGES LTDA - ME
 153461377.01-71 COMERCIO DE MUDAS BORGES LTDA - ME
 153530482.00-43 SOUZA MELLO COMERCIO CONSULTORIA E 
PROJETOS LTDA - ME
 153620219.00-17 R BARBOSA & CIA LTDA - ME
 153664245.00-33 C T M - Comercio E Transportes Matielo Ltda
 153872973 .00-80 CONPASER CONSTRuCAO SERvICOS E PAvI-
MENTACAO LTDA
 153928993 .00-02 MARCONI ELETRONICA LTDA - ME
 153953418.00-66 BBEF MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
 153975237.00-45 Metal Tornearia Cataguases Ltda - ME
 229107204.00-51 Supermercado Sao Jorge De Dona Euzebia Ltda
 229231682 .00-19 FRANCISCO BATISTA - ME
 229336320 .00-22 F S FERNANDES
 229693611 .00-11 L C PINTO PEREIRA - ME
 422052363.00-99 MERCEARIA R.G DE MIRAI LTDA - ME
 422213677.00-85 MEDINA COSTA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PLASTICOS LTDA - ME
 422233219.00-53 LUIZ FILLIPE CRUZ COSTA - ME
 422239879.00-08 LANCHE MANIA DE MIRAI LTDA - ME
 422254087.00-02 ZIL CONFECCOES LTDA - ME
 422257004.00-24 GILBERTO ALVES CATARINO - ME
 422259767.00-29 JOAO BATISTA NICHELI - ME
 422517264.00-83 Comercial Andrade & Martins De Mirai Ltda - Me
 422907642.00-39 BAZAR KAYTHAM LTDA - ME
 584224186.00-10 SONIA PEREIRA DA CUNHA BARROS - ME
 584590344.00-20 Supermercado Nossa Senhora Santana Ltda - Me
 Quinta-feira, 4 de Janeiro de 2018.
Chefe de unidade: Maria do Carmo vale Neto Machado

EDITAL 011 .372/2018
 SuPERINTENDÊNCIA REG . DA FAZENDA – I – JuIZ DE FORA

 ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA/2º NÍvEL/CATAGuASES
 INTIMAÇÃO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, localizados na Rua Tenente Fortunato, 200 
– A, Centro, Cataguases, no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da Resolu-
ção nº. 4.182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base 
no disposto no art. 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02.
 Município de Cataguases .
 Inscrição Estadual Nome Empresarial
 584723048.00-96 IOGURTE MINAS LTDA
 584994758.00-50 Marcilene Aparecida De Souza Carvalho - Me
 848115032.00-10 LATICINIOS OLIVEIRA RABELO LTDA - ME
 Quinta-feira, 4 de Janeiro de 2018.
Chefe de unidade: Maria do Carmo vale Neto Machado

SRF I / JuIZ DE FORA - DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FORA
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01.000916759-34
Autuados: SuSHI MOTTO RESTAuRANTE LTDA - ME
IE: 002.580529.00-49
CNPJ: 22 .715 .739/0001-12
Av. Afonso Vaz de Melo, 640, Loja 319, Barreiro, Belo Horizonte -MG, 
e
Marcus Venicius de Oliveira Domiciano, CPF:069.060.046-11,
Rua Carmelita Índia do Brasil, 103, Apto 102, Barreiro, Belo 
Horizonte-MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
22715739/05367210/121217, lavrado em 12/12/2017, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01.000916759-34. A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 

“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011. 
Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da Resolução 
CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do pre-
sente TERMO DE ExCLuSÃO DO SIMPLES NACIONAL, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/
MG (Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c 
§§ 3º e 6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 94/2011. No presente 
caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 
de agosto de 2015 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão 
ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à Rua 
Halfeld, n.º 422 – Centro – Juiz de Fora – MG.
Juiz de Fora, 05 de janeiro de 2017 .
Rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

05 1047619 - 1

Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

Expediente
 RESOLuÇÃO SEMAD Nº 2 .587, DE 5 DE JANEIRO DE 2018 .

 Delega competências administrativas, no âmbito da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, nos termos da Lei Estadual nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016 e 
o Decreto Estadual nº 47.042, de 06 de setembro de 2016,
 RESOLvE:
Art . 1º . Ficam delegadas as seguintes competências ao Secretário de 
Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no 
que concerne às atividades e interesses administrativos da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD:
I - Ordenar despesas, até o limite dos créditos orçamentários, e autori-
zar liquidações e pagamentos nas suas unidades Executoras, observado 
o princípio da segregação de função;
II - Assinar Contratos Administrativos, Convênios e instrumentos con-
gêneres, bem como os respectivos Termos Aditivos .
III -Aprovação de diárias de viagem previstas no art . 12 do Decreto 
nº 47.045/2016.
Art . 2º . Esta Resolução entrará em vigor à data de sua publicação, com 
prazo de duração até 31 de dezembro de 2018, ficando convalidados os 
atos praticados no período de 26 a 31 de dezembro de 2017 .
Belo Horizonte, 5 de janeiro de 2018 .
 Germano Luiz Gomes vieira - Secretário de Estado de Meio 
Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável

05 1047697 - 1

RESOLuÇÃO SEMAD Nº 2581, DE 05 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre designação de servidor para responder por unidade admi-
nistrativa da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
vOLvIMENTO SuSTENTávEL, no uso da atribuição prevista no 
§1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e o art . 219 
da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, bem como conside-
rando o disposto na Lei 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, e no Decreto 
47.042, de 06 de setembro de 2016, e das demais legislações pertinen-
tes, RESOLvE:
Art . 1º - Designar a servidora Cândida Cristina Barroso de vilhena, 
Masp 1 .021 .268-6, titular do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 MD1101134, Diretora Regional de Administração e Finan-
ças da Supram Jequitinhonha, para responder pela Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Jequitinhonha, no período de 26/12/2017 
a 09/01/2018 .
Art . 2º - Designar o servidor Gilmar dos Reis Martins, Masp 
1.353.484-7, titular do cargo de provimento em comissão DAD-6 
MD1101096, Diretor Regional de Regularização Ambiental da Supram 
Jequitinhonha, para responder pela Superintendência Regional de Meio 
Ambiente Jequitinhonha, no período de 10/01/2018 a 25/01/2018 .
Art . 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando convalidados os atos praticados pela servidora Cândida Cris-
tina Barroso de vilhena, Masp 1 .021 .268-6, no período de 26/12/2017 
até a publicação desta Resolução .
Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2018 .
GERMANO LuIZ GOMES vIEIRA - Secretário de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

RESOLuÇÃO SEMAD Nº 2582, DE 05 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre designação de servidor para responder por unidade admi-
nistrativa da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
vOLvIMENTO SuSTENTávEL, no uso da atribuição prevista no 
§1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e o art . 219 
da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, bem como conside-
rando o disposto na Lei 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, e no Decreto 
47.042, de 06 de setembro de 2016, e das demais legislações pertinen-
tes, RESOLvE:
Art . 1º - Designar a servidora Flávia de Barros Jorge, Masp 1 .251 .102-8, 
titular do cargo de provimento em comissão DAD-6 MD1101095, 
Diretora Regional de Administração e Finanças da Supram Central 
Metropolitana, para responder pela Superintendência Regional de 
Meio Ambiente Central Metropolitana, no período de 29/12/2017 a 
14/01/2018.
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando convalidados os atos praticados pela servidora Flávia de Barros 
Jorge, Masp 1 .251 .102-8, no período de 29/12/2017 até a publicação 
desta Resolução .
Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2018 .
GERMANO LuIZ GOMES vIEIRA - Secretário de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

RESOLuÇÃO SEMAD Nº 2583, DE 05 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre designação de servidor para responder por unidade admi-
nistrativa da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
vOLvIMENTO SuSTENTávEL, no uso da atribuição prevista no 
§1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e o art . 219 
da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, bem como conside-
rando o disposto na Lei 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, e no Decreto 
47.042, de 06 de setembro de 2016, e das demais legislações pertinen-
tes, RESOLvE:
Art . 1º - Designar o servidor Elder Martins, Masp 1 .317 .569-0, titu-
lar da GDAF-2 MD33, chefe do Núcleo de Controle Ambiental da 
Supram Zona da Mata, para responder pela Diretoria Regional de Con-
trole Processual da Supram Zona da Mata, no período de 29/12/2017 
a 19/01/2018 .
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando convalidados os atos praticados pelo servidor Elder Martins, 
Masp 1 .317 .569-0, no período de 29/12/2017 até a publicação desta 
Resolução .
Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2018 .
GERMANO LuIZ GOMES vIEIRA - Secretário de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

RESOLUÇÃO SEMAD Nº 2584, DE 05 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre designação de servidor para responder por unidade admi-
nistrativa da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
vOLvIMENTO SuSTENTávEL, no uso da atribuição prevista no 
§1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e o art . 219 
da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, bem como conside-
rando o disposto na Lei 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, e no Decreto 
47.042, de 06 de setembro de 2016, e das demais legislações pertinen-
tes, RESOLvE:
Art . 1º - Designar o servidor José Augusto Dutra Bueno, Masp 
1 .365 .118-7, titular do cargo de provimento em comissão DAD-6 
MD1101090, Diretor Regional de Controle Processual da Supram Alto 
São Francisco, para responder pela Superintendência Regional de Meio 
Ambiente Alto São Francisco, no período de 02/01/2018 a 16/01/2018 .
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando convalidados os atos praticados pelo servidor José Augusto 
Dutra Bueno, Masp 1 .365 .118-7, no período de 02/01/2018 até a publi-
cação desta Resolução .
Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2018 .
GERMANO LuIZ GOMES vIEIRA - Secretário de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

RESOLuÇÃO SEMAD Nº 2585, DE 05 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre designação de servidor para responder por unidade admi-
nistrativa da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
vOLvIMENTO SuSTENTávEL, no uso da atribuição prevista no 
§1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e o art . 219 
da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, bem como conside-
rando o disposto na Lei 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, e no Decreto 
47.042, de 06 de setembro de 2016, e das demais legislações pertinen-
tes, RESOLvE:
Art . 1º - Designar a servidora Liliana Adriana Nappi Mateus, Masp 
1 .156 .189-1, titular do cargo de provimento em comissão DAD-8 
MD1100469, Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental, 
para responder pela Subsecretaria de Regularização Ambiental, no perí-
odo de 26/12/2017 a 12/01/2018 .
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando convalidados os atos praticados pela servidora Liliana Adriana 
Nappi Mateus, Masp 1 .156 .189-1, no período de 26/12/2017 até a 
publicação desta Resolução .
Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2018 .
GERMANO LuIZ GOMES vIEIRA - Secretário de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

RESOLuÇÃO SEMAD Nº 2586, DE 05 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre designação de servidor para responder por unidade admi-
nistrativa da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
vOLvIMENTO SuSTENTávEL, no uso da atribuição prevista no 
§1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e o art . 219 
da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, bem como conside-
rando o disposto na Lei 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, e no Decreto 
47.042, de 06 de setembro de 2016, e das demais legislações pertinen-
tes, RESOLvE:
Art . 1º - Designar a servidora Michelle Calazans Oliveira, Masp 
1 .171 .031-6, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 
IG1100024, Auditora Seccional do Instituto Mineiro de Gestão das 
águas, para responder pela unidade Setorial de Controle Interno da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-
vel, no período de 02/01/2018 a 05/01/2018 .
Art . 2º - Designar a servidora Ariana Aparecida de Souza, Masp 
1 .336 .632-3, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 
FL1100079, Auditora Seccional do Instituto Estadual de Florestas, para 
responder pela unidade Setorial de Controle Interno da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no período 
de 08/01/2018 a 19/01/2018 .
Art . 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando convalidados os atos praticados pela servidora Michelle Cala-
zans Oliveira, Masp 1 .171 .031-6, no período de 02/01/2018 até a publi-
cação desta Resolução .
Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2018 .
GERMANO LuIZ GOMES vIEIRA - Secretário de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

05 1047703 - 1
 RESOLuÇÃO SEMAD nº 2 .580, de 05 de janeiro de 2018 .

Prorroga o Processo Punitivo instaurado pela Resolução SEMAD 2359, 
de 17 de março de 2016 .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, no uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso III do art . 
93, da Constituição do Estado de Minas Gerais e no cumprimento dos 
deveres e atribuições estabelecidos pela Lei Federal nº . 8 .666/1993, 
Lei nº. 10.520/2002, Lei Estadual nº. 14.184/2002, Lei Estadual nº. 
13.994/2001 e Decreto Estadual nº. 45.902/2012, RESOLVE:
Art . 1º . Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a contar de 07 de janeiro de 
2018, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão instituída 
pela Resolução SEMAD 2359, de 17 de março de 2016 .

Art . 2º . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2018 .
Germano Luiz Gomes vieira - Secretário de Estado Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável

05 1047525 - 1
EDITAL DE CHAMAMENTO

O servidor Eder Lockmann da Silva, Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria Secretário 
Adjunto SEMAD nº 02/2017, alterada pela Portaria Secretário Adjunto 
SEMAD nº 10/2017, cujo extrato foi publicado, no “Minas Gerais” de 
07/03/2017 e 02/08/2017, tendo em vista o disposto no artigo 225 da 
Lei nº 869/52, CONvOCA E CITA, durante oito dias consecutivos, o 
servidor relacionado a seguir com seu respectivo número de processo, 
para comparecer perante esta Comissão, instalada na Núcleo de Cor-
reição Administrativa – NuCAD – Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves – Rodovia Papa João Paulo II, n. 4143, bairro Serra 
verde – Edifício Minas, 2º andar, 30630-900 – Tel . 3916-8570 – Belo 
Horizonte/MG, no horário de 09:00 às 16:00, no prazo de dez (10) dias, 
a contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua 
tramitação e apresentar defesa para os fatos a ele atribuídos que carac-
terizam, em tese, conforme portaria inaugural, infração aos artigos 216, 
217, 245, 246 e 250 da Lei Estadual n. 869/52, sob pena de REVE-
LIA: RICARDO ALBINO FONTES – MASP. 1.183.624-4, Processo 
Administrativo Disciplinar nº 02/2017, alterado pela Portaria Secretário 
Adjunto SEMAD nº 10/2017 .
Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2017
 (a)Anderson Silva de Aguilar - Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .

28 1045277 - 1

conselho Estadual de 
Política Ambiental

Presidente: Germano Luiz Gomes vieira
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Central 
Metropolitana torna público que foram DEFERIDAS as ALTERAÇÕES 
NO PRAZO das condicionantes do processo abaixo identificados:
1) Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação e Licença 
de Operação (Fase única): *Hindalco do Brasil Indústria e Comér-
cio de Alumina Ltda . - Metalurgia dos metais não ferrosos em for-
mas primárias, inclusive metais preciosos, Pilhas de rejeito / estéril e 
Barragem de contenção de rejeitos/resíduos – Ouro Preto/MG - PA/Nº 
16366/2013/003/2016 - Classe 3 . Aprovada a alteração no prazo das 
condicionantes nº 11, nº 12 e nº 17 do Parecer Único 088/2017 que pas-
sam a vigorar com as seguintes redações: Condicionante nº 11: “Prazo: 
Até 180 dias após a concessão da licença” . Condicionante nº 12: 
“Prazo: Apresentar comprovação da atualização em até 180 dias”. Con-
dicionante nº 17: “Prazo: Até 180 dias após a concessão da licença”
(a) Hidelbrando Canabrava Rodrigues Neto . Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SuPRAM Central Metropolitana .

05 1047492 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Jequiti-
nhonha torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
*Nilo Paulo de Oliveira/Fazenda Soturno da Mata – Supressão 
de Cobertura vegetal Nativa com Destoca – Setubinha/MG – PA 
14010000022/2018. (a) Ângelo Márcio Gomes de Melo. Superinten-
dente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Jequitinhonha .

05 1047518 - 1

A Diretora Regional de Apoio Técnico da Superintendência Regional 
de Meio Ambiente do Norte de Minas no uso de suas atribuições, con-
siderando a Resolução SEMAD nº 2567, de 15 de dezembro de 2017, 
torna público que foram concedidas as Autorizações Ambientais de 
Funcionamento para os processos abaixo identificados:
* Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG/ETE 
Francisco Dumont - Tratamento de esgotos sanitários - Francisco 
Dumont/MG - PA/Nº 35424/2017/001/2018 - Classe 1. Validade: 
04/01/2022. * COPASA - Estação de Tratamento de Esgoto/ETE Ria-
cho dos Machados - Tratamento de esgotos sanitários - Riacho dos 
Machados/MG - PA/Nº 29585/2013/002/2018 - Classe 1 . validade: 
04/01/2022. * Josef Aguiar Azevedo ME - Reciclagem ou regeneração 
de outros resíduos classe 2 (não perigosos) não especificados - Vár-
zea da Palma/MG - PA/Nº 29393/2012/001/2017 - Classe 1 . validade: 
29/12/2021 . * JLR Serraria e Embalagens Ltda . ME - Desdobramento 
da madeira - várzea da Palma/MG - PA/Nº 11373/2013/002/2017 - 
Classe 2 . validade: 27/12/2021 . * Edvaldo José Rodrigues/Fazenda 
Mucambo denominada Querência - Produção de carvão vegetal de ori-
gem nativa/aproveitamento de rendimento lenhoso e bovinocultura de 
corte extensivo - Santa Fé de Minas/MG - PA/Nº 30842/2017/001/2018 
- Classe 1 . validade: 03/01/2022 .
(a) Cláudia Beatriz Oliveira Araújo versiani . Diretora Regional de 
Apoio Técnico da SuPRAM Norte de Minas .

05 1047473 - 1

Fundação Estadual do meio Ambiente
Presidente: Rodrigo de Melo Teixeira

Ato assinado em 15/12/2017 .
O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM, no uso de suas atribuições legais e nos termos da EC. nº 061/2003, de 24/12/03, faz 
publicar o Demonstrativo da Remuneração dos servidores da Fundação, no período de julho a setembro de 2017 .
EM R$ (REAIS)

Cargo/Função Número de 
Servidores JuLHO Número de 

Servidores AGOSTO Número de 
Servidores SETEMBRO Total Trimestral

Efetivos 120 751.799,54 120 720 .098,05 121 730 .323,35 2.202.220,94
Recrutamento Amplo 17 40.532,64 19 43.161,42 16 37 .091,81 120 .785,87
Inativos 79 523 .051,70 79 554.876,59 79 522 .713,52 1.600.641,81
Função Pública 1 1 .757,02 1 1 .785,57 1 1 .870,05 5.412,64
Patronal x 177 .910,11 x 180 .790,32 x 180.054,29 538.754,72
TOTAL 217 1.495.051,01 219 1 .500 .711,95 217 1.472.053,02 4.467.815,98

05 1047711 - 1

A Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente em exercício, 
tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº . 21 .972/16 e no uso da 
atribuição que lhe confere o Estatuto da FEAM, aprovado pelo Decreto 
Estadual nº. 45.825/11, torna sem efeito a decisão publicada no Diário 
Oficial sob o nº. 03 1046631-1, em 04/01/2018.

Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2018 .

Maria Cristina da Cruz
Presidente em exercício

05 1047630 - 1

Atos assinados em 13/12/2017 .

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM, no 
uso de suas atribuições legais, AuTORIZA AFASTAMENTO PARA 
GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 
22, de 25/04/2003, aos servidores:
Masp 1 .153 .315-5, ALESSANDRA FRANCISCA DE MORAIS, por 01 
mês, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 15/02/2018;
Masp 1.043.728-3, ANA LUCIA BAHIA LOPES, por 01 mês, referente 
ao 7º quinquênio de exercício, a partir de 11/12/2017;
Masp 976.438-2, ROBSON FAGUNDES NOGUEIRA, por 01 mês, 
referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 11/01/2018;
Masp 1.043.957-8, SORAIA FIUZA PAULINELLI, por 01 mês, refe-
rente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 09/01/2018;
Masp 1.149.341-8, ANDREA BRANDAO ANDRADE, por 01 mês, 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 10/01/2018;
Masp 1 .151 .533-5, EMERSON DE SOuZA PERINI, por 01 mês, refe-
rente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 11/01/2018;

Masp 1.147.839-3, BRUNO ANTÔNIO COSTA GUIMARÃES, por 01 
mês, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 02/01/2018;
Masp 1.043.836-4, MARA LÚCIA PEREIRA NASCIMENTO 
PINTO, por 01 mês, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir 
de 15/02/2018;
Masp 1.043.748-1, BERNADETE DE ALBUQUERQUE MOTA CAS-
TELO BRANCO, por 01 mês, referente ao 5º quinquênio de exercício, 
a partir de 03/01/2018;
Masp 1.043.760-6, CLAUDIA MARIA RAMOS NASCIMENTO, 
por 03 meses, referentes ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 
02/01/2018 .

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989, aos servidores:
Masp 1.043.728-3, ANA LUCIA BAHIA LOPES, referente ao 7º quin-
quênio de exercício, a partir de 02/06/2016;
Masp 1.148.077-9, IVONE BARBOSA DE SOUZA, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 28/07/2016;
Masp 1.149.883-9, SUELI BATISTA FERREIRA, referente ao 2º quin-
quênio de exercício, a partir de 07/02/2016 .

REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIvO DE CASAMENTO, 
nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 
oito dias, à servidora:
Masp 1.147.941-7, DEBORAH DA ASSUNÇÃO SILVA, a partir de 
04/10/2017.

05 1047713 - 1


